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AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
Processo Adm: Nº 20/2023

Objeto: 1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Móveis, Equipamentos
Eletroeletrônicos, Equipamentos E Utensílios (Itens Fracassados no PE03/2022), de acordo com
as emendas 09688.176000/1180-02 e 09688.176000/1200-03 junto ao Ministério da Saúde.

Empresas vencedoras valor total: R$5.667,00 (cinco mil e seiscentos e sessenta e sete reais):
MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR
LTDA (13103801000124) com os lotes: 2 e 4 no valor total de R$510,00 (quinhentos e dez reais).
COMERCIO ATACADISTA XAVIER LTDA (41648722000134) com o lote: 6 no valor total de
R$5.157,00 (cinco mil e cento e cinquenta e sete reais).

Itens fracassados: 1, 3 e 5

ABAÍRA - BA, 04 de julho de 2023

ADRIANO RIBEIRO SANTOS
CONDUTOR DE PROCESSOS
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO 04/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2023 
 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ABAIRA-   BA, CNPJ13.670.021.000-66, 

situada à Praça João Hipólito Rodrigues Centro, SN CEP 46.690-000, nesta 

cidade, neste ato representada por seu Prefeito Edval Luz Silva, brasileiro, 

inscrito no CPF sob o nº: 365.314.725-53. ADJUDICA E HOMOLOGA O 

PREGÃO ELETRONICO 04/2023, EM NOME DA EMPRESAS: 

 

Valor global fixado R$ 5.667,00 (cinco mil e seiscentos e sessenta e sete reais). 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA (13103801000124) com os itens: 2 e 4 

no valor total de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). COMERCIO ATACADISTA 
XAVIER LTDA (41648722000134) com o item: 6 no valor total de R$ 5.157,00 

(cinco mil e cento e cinquenta e sete reais). Itens fracassados: 1, 3 e 5. 

 

ABAIRA – BA, 03 de julho de 2023.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAÍRA 
CNPJ /MF n 13.670.021/0001-66 

Edval Luz Silva – PREFEITO MUNICIPAL  
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MINUTA	DO	CONTRATO	059/2023	

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICIATÓRIO Nº 20/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

MUNICÍPIO DE ABAÍRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 

13.670.021/0001-66, sediada à Praça João Hipólito Rodrigues, s/n, centro – ABAÍRA/Bahia, de 

ora diante denominada simplesmente CONTRATANTE, representado por seu Prefeito Edval 

Luz Silva, no uso de suas e de outro lado a empresa: MOURA	 PORTO	 FABRICACAO	 E	

COMERCIO	DE	MOVEIS	E	EQUIPAMENTOS	HOSPITALAR	LTDA	pessoa	 jurídica	de	direito	

privado,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	no13.103.801/0001-24	, doravante denominada simplesmente 

de CONTRATADO para fornecimento do objeto descrito abaixo, em conformidade com o 

processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2023 na forma e condições 

estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e a alterações subsequentes, Lei Federal nº 

10.520/02 e nas cláusulas seguintes e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA	PRIMEIRA–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	
	
1.1.	 O	 presente	 Contrato	 se	 regerá	 pelas	 normas	 e	 princípios	 do	 Direito	 Público,	

notadamente	a	Lei	nº	10.520,	de	17	de	julho	de	2002,	aplicando-se,	subsidiariamente,	a	

Lei	nº	8.666,	de	21	de	 junho	de	1993	com	as	alterações	dadas	pelas	Leis	Federais	nº	

8.883/94	e	nº	9.648/98,	subsidiada	pelo	Código	Civil,	Decreto	Municipal		nº	084,	de	26	de	

junho	 de	 2021,	 através	 do	 Processo	 Administrativo	 nº	 20/2023,	 na	 modalidade	 de	

Pregão	eletrônico	autuado	sob	o	nº	04/2023.	

CLÁUSULA	SEGUNDA–	DO	OBJETO:	
	
2.1.	 A	 presente	 licitação	 tem	 por	 objeto	 a	 aquisição	 de	 Móveis,	 Equipamentos	

Eletroeletrónicos,	 Equipamentos	 E	 Utensílios	 (Itens	 Fracassados	 no	 PE03/2022),	 de	

acordo	 com	 as	 emendas	 09688.176000/1180-02	 e	 09688.176000/1200-03	 junto	 ao	

Ministério	da	Saúde	

CLÁUSULA	TERCEIRA–	DA	FORMA	DE	FORNECIMENTO:	

	
3.1. O	fornecimento	deverá	ser	15	(quinze)	dias		entregar	após	o	recebimento	da	ordem	

de	fornecimento.	

3.2. O	local	da	entrega:	sede	da	prefeitura	municipal,	na	cidade	de	ABAÍRA/BA.	
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3.3. A	 licitante	vencedora	deverá	oferecer	ao	Município	de	ABAÍRA/BA,	garantia	mínima	de	

12	(doze)	 meses	 ou	 a	 mesma	 garantia	 oferecida	 pelos	 fabricantes	 do	 material	 objeto	 deste	

procedimento	licitatório,	se	for	superior	à	oferecida	pela	proponente.	

3.4. A	 licitante	 vencedora	 deverá	 apresentar,	 como	 forma	 de	 comprovação	 da	 garantia	

mencionada	no	subitem	anterior,	Certificado	de	Garantia	do	Fabricante,	ou	documento	similar.	

3.5. No	caso	de	os	veículos	apresentarem	quaisquer	defeitos	e,	consequentemente,	ser	necessário	a	

substituição	de	peças,	acessórios	ou	equipamentos,	a	garantia	será	contada	a	partir	da	nova	data	

de	entrega.	

CLÁUSULA	QUARTA–	DO	PREÇOE	FORMA	DE	PAGAMENTO:	
	
4.1. A	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	pelo	fornecimento	de	bem	referidos	

no	item	2.1	deste	Contrato,	a	importância	de	R$	510,00	(QUINHETOS	E	DEZ	REAIS)	

REREFENTE	AO	INTENS	02	E	04.		

-	O	pagamento	será	efetuado	através	de	TED	(Transferência	Eletrônica	Disponível)	em	conta	

corrente	em	nome	da	 pessoa	 jurídica	 vencedora	 do	 certame	 licitatório,	 ou	depósito	direto	

na	conta	do	contratado,	mediante	a	apresentação	da	respectiva	Nota	

Fiscal	Eletrônica	acompanhada	do	respectivo	Boletim	de	Medição	atestando	o	

fornecimento	de	bem.	

§	1º	 -	No	ato	do	pagamento	a	CONTRATANTE	promoverá	as	 retenções	dos	encargos	

fiscais	previstos	na	legislação	vigente,	se	incidentes	sobre	o	objeto	ora	contratado.	

§	2º	-	O	valor	global	acima	mencionado,	não	sofrerá	qualquer	reajustamento	ou	correção	

na	vigência	deste	contrato.	

–	A	CONTRATADA	deverá	apresentar	além	da	Nota	Fiscal	acima	referida,	para	fins	de		

pagamento,	os	seguintes	documentos	atualizados:	

I –CertidãodeRegularidadecomoFGTS; 
	

II –CertidãoNegativadeDébitos	Trabalhistas,expedidaspelaJustiçadoTrabalho. 
	

III –	Certidão	conjunta	de	quitação	de	tributos	federais	 expedida	 pela	 Secretaria	 da	Receita	

Federal	 do	 Brasil	 (unificada	 em	 03/11/2014,	 conforme	 Portaria	 MF	 nº	 358,	 de	 05	 de	

setembro	de2014ePortariaMFnº443,	de17deoutubrode2014); 
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IV –	Certidão	de	Regularidade	previdenciário	(INSS),	devido	ao	Município; 
	

V –	Comprovante	do	pagamento	do	Imposto	Sobre	Serviço	-ISS; 
	

VI -	 Comprovantes	de	pagamentos	de	salários	e	recolhimento	das	Contribuições	Sociais	(FGTS	

e	INSS); 

VII –	Certidão	de	Débitos	Trabalhistas,	pertinentes	aos	empregados	prestadores	dos	serviços,	

objeto	deste	contrato.	

4.2. No	ato	do	pagamento	a	CONTRATANTE	promoverá	as	retenções	dos	encargos	fiscais	

previstos	na	legislação	vigente,	se	incidentes	sobre	o	objeto	ora	contratado.	

4.3. Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 contratada,	 enquanto	 estiver	 pendente	 de	

liquidação	qualquer	obrigação	 financeira	 em	virtude	de	penalidade	ou	 inadimplência	

contratual,	 também	 em	 relação	 a	 seus	 funcionários,	 sendo	 que	 a	 referida	 obrigação	

pendente	poderá	ser	descontada	do	pagamento	devido	pela	Contratante,	pagando-se,	

então,	 apenas	 o	 saldo,	 se	 houver,	 e	 que,	 a	 aplicação	 das	 penalidades	 não	 impede	 a	

satisfação	das	perdas	e	danos	causados	à	administração.	

CLÁUSULA	QUINTA–	DA	VIGÊNCIA:	
	
5.1.	A	duração	do	presente	contrato	será	de	12	meses	partir	da	assinatura	do	mesmo.	

CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	REEQUILÍBRIO	ECONÔMICO-FINANCEIRO	E	DA	

ALTERAÇÃO	CONTRATUAL:	

6.1 -	Não	haverá	reajuste	de	preços.	
	
6.1.1 -	 Fica,	 todavia,	 ressalvada	 a	 possibilidade	 de	 revisão	 contratual,	 para	 a	

manutenção	do	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de		

6.1.2 sobrevirem	 fatos	 imprevisíveis,	 ou	 previsíveis,	 porém	 de	 consequências	

incalculáveis,	 prejudiciais	 à	 execução	 do	 contrato,	 de	 efeitos	 extraordinários	 (álea	

econômica	extraordinária	e	extracontratual,	conforme	previsto	no	art.	65,	alínea	“d”	da	

Lei	8.666/1993).	

6.2.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigado	 a	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	

acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessárias	ao	fornecimento	 de	 bem,	 até	 o	limite	

de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	 inicial	do	contrato,	conforme	disposto	no	artigo	
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65,	parágrafo	1º,	da	Lei	Federal	nº	8.666/93	e	suas	alterações	posteriores.	

CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	FISCALIZAÇÃO:	
	

7.1.		A	CONTRATANTE,	através 		de		sua		Fiscal		de		Contratos,		senhor		Secretario	

de	 Administração	 Adriano	 Ribeiro	 Santos	 ,	 sem	 exclusão	 da	 responsabilidade	 da	

CONTRATADA,	fiscalizará	a	fiel	execução	do	presente	contrato,	em	todas	as	suas	fases,	até	

o	 recebimento	definitivo	dos	produtos	adquiridos,	 com	os	poderes,	 as	 atribuições	 e	 as	

responsabilidades	previstas	na	Lei	Federal	nº	8.666/93.	

CLÁUSULA	OITAVA-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:	
	
8.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 desta	 contratação	 estão	 programadas	 em	 dotação	

orçamentária	própria,	prevista	no	orçamento	do	Município	de	ABAÍRA,	para	o	exercício	

de	2023,	na	classificação	abaixo:	

09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2030-	MANUTENÇÃO	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE		
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		
	
09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2027-	GESTÃO	DAS	AÇÕES	DO	PROGRAMA	SAÚDE	DA	FAMILIA	-PSF	
UO:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE			
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		
	

09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2032-	GESTÃO	DAS	AÇÕES	DE	ATENÇÃO	BÁSICA	DE	SAÚDE		
UO:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE			
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		

CLÁUSULA	NONA	–	DA	INEXECUÇÃO	E	RESCISÃO	CONTRATUAL:	
	
9.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	desta	licitação	 ensejará	 a	 rescisão	 do	contrato,	

conforme	 disposto	 nos	 artigos	 77	 a	 80	 da	 Lei	 Federal	 nº	 8.666/93,	 e	 suas	 posteriores	

alterações.	

9.2. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 deverão	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	

processo,	assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.	

9.3. A	 rescisão	 do	 contrato	 poderá	 ser	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	

Administração,	 nos	 casos	 enumerados	 nos	 incisos	 I	 a	 XII	 e	 XVII	 do	 artigo	 78	 da	 Lei	

Federal	nº	8.666/93,	ou	nas	hipóteses	do	artigo	79	do	mesmo	diploma	 legal,	quando	
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cabível.	

9.4	A	rescisão	administrativa	ou	amigável	deverá	ser	precedida	de	autorização	escrita	e	

fundamentada	da	autoridade	competente.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	SANÇÕES	E	PENALIDADES:	
	
10.1. Comete	 infração	 administrativa,	 nos	 termos	da	Lei	 nº	 10.520,	 de	2002,	 o	

licitante/adjudicatário	que:	

a) Não	assinar	o	termo	de	contrato	ou	aceitar/retirar	o	instrumento	equivalente,	

quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	proposta;	

b) Apresentar	documentação	falsa;	
c) Deixar	de	entregar	os	documentos	exigidos	no	certame;	

	
d) Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;	

	
e) Não	mantiver	a	proposta;	

	
f) Cometer	fraude	fiscal;	

	
g) Comportar-se	de	modo	inidôneo;	

	
h) Considera-se	 comportamento	 inidôneo,	 entre	 outros,	 a	 declaração	 falsa	 quanto	 às	

condições	de	participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre	

os	licitantes,	em	qualquer	momento	da	licitação,	mesmo	após	o	encerramento	da	fase	de	

lances.	

10.2. licitante/adjudicatário	 que	 cometer	 qualquer	 das	 infrações	 discriminadas	 nos	

subitens	anteriores	ficará	sujeito,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	civil	e	criminal,	às	

seguintes	sanções:	

10.3. 	

a) Para	a	aplicação	das	penalidades	previstas	serão	levadas	em	conta	a	natureza	e	a	

gravidade	 da	 falta,	 os	 prejuízos	 dela	 advindos	 para	 a	 Administração	 Pública	 e	 a	

reincidência	 na	 prática	 do	 ato	 conforme	 discriminado	 a	 seguir,	 sem	 prejuízo	 das	

sanções	administrativas	previstas	na	Lei	Federal	n°	9.784/99:	

b) Constituem	ilícitos	administrativos	as	condutas	previstas	nas	Leis	Federal	 n.º	8.666/93	

e	 n.º	 10.520/02,	 sujeitando-se	 os	 infratores	 às	 cominações	 legais,	 garantida	 a	 prévia	 e	
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ampla	defesa	em	processo	administrativo.	

10.4. A	 inexecução	 contratual,	 inclusive	 por	 atraso	 injustificado	 na	 execução	 do	

contrato,	sujeitará	o	contratado	à	multa	de	mora,	que	será	graduada	de	acordo	com	a	

gravidade	da	infração,	obedecidos	os	seguintes	limites	máximos:	

a) 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela	 fixa	 inicial,	 em	 caso	 de	

descumprimento	total	da	obrigação,	inclusive	na	recusa	do	adjudicatário	em	firmar	o	

contrato,	ou	ainda	na	hipótese	de	negar-se	a	efetuar	o	reforço	da	caução	dentro	de	10	

(dez)	dias	contados	da	data	de	sua	convocação.	

b) 0,3%	(três	décimos	por	cento)	ao	dia,	até	o	 trigésimo	dia	de	atraso,	 sobre	o	valor	da	

parcela	fixa	inicial;	

C)	 0,7%	 (sete	 décimos	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela	 fixa	 inicial,	 por	 cada	 dia	

subsequente	ao	trigésimo.	

10.5. A	 multa	 a	 que	 se	 refere	 este	 item	 não	 impede	 que	 a	 Administração	 rescinda	

unilateralmente	o	contrato	e	aplique	as	demais	sanções	previstas	na	lei.	

10.6. O	valor	da	multa	poderá	ser	descontado	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	

pela	Administração	ou,	ainda,	se	for	o	caso,	cobrada	judicialmente.	

10.7. Á	Administração	 se	 reserva	o	direito	de	descontar	diretamente	do	 pagamento	

devido	à	contratada	o	valor	de	qualquer	multa	porventura	imposta.	

10.6. As	multas	previstas	neste	item	não	têm	caráter	compensatório	e	o	seu	pagamento		

10.7. não	eximirá	a	contratada	da	responsabilidade	por	perdas	e	danos	decorrentes	das	

infrações	cometidas.	

10.8. Impedimento	do	licitante	em	participar	de	licitações	e	na	perda	do	cadastro,	pelo	

prazo	de	ATÉ	5	ANOS.	

CLÁUSULA	 DÉCIMA	 PRIMEIRA–	 DA	 VINCULAÇÃO	 AO	 PROCESSO	

LICITATÓRIO:	

12.1.	Vincula-se	este	contrato	ao	Processo	Administrativo	 nº	 20/2023–	 Pregão	Eletrônico	

nº	04/2023,	Decreto	Municipal	nº	084,	de	26	de	junho	de	2021,	e	na	forma	prevista	na	 Lei	

Federal	nº	10.520/2002	e	na	Lei	Federal	nº	8.666/93.	
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA–	DA	REGÊNCIA:	
	
12.1.	O	contrato	ora	celebrado	está	submetido	às	regras	dispostas	no	artigo	55,	incisos	I	

a	XIII,	da	Lei	Federal	nº.	8.666/93	e	suas	alterações	posteriores,	e	os	casos	omissos	serão	

regulamentados	pelos	preceitos	de	direito	público,	aplicando-se-lhe	supletivamente	os	

princípios	da	Teoria	Geral	dos	Contratos	e	disposições	de	direito	civil	pela	 legislação	

específica,	especialmente	as	do	Código	Civil	Brasileiro.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DIREITOS	E	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES	

CONTRATANTES:	

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	
a. Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 solicitados,	 em	 até	 48	 (quarenta	 e	 oito)	

horas,	a	contar	da	solicitação	da	Contratante.	

b. Designar	um	funcionário	para	acompanhamento	do	objeto	contratado	e	atendimento	

personalizado	das	reclamações	feitas	pela	Contratante.	

c. As	Notas	Fiscais	deverão	conter	 todos	os	 impostos	e	descontos	conforme	preços	

contratados	na	presente	licitação.	

d. A	Nota	Fiscal	deverá	ser	emitida	pela	mesma	pessoa	jurídica	que	participou	da	

licitação,	ou	seja,	deverá	contar	o	mesmo	CNPJ	da	empresa	vencedora	da	licitação.	

e. Juntamente	com	a	Nota	Fiscal	deverão	ser	apresentados	as	Certidões	Federal,	

Estadual,	Municipal,	CND	do	INSS,	CRF	do	FGTS	e	CNDT.	

f. Assumir	 inteira	 responsabilidade	 técnica	e	administrativa	dos	objetos	contratados,	

não	podendo,	sob	qualquer	hipótese,	transferir	a	outras	empresas	e/ou	profissionais	a	

responsabilidade	por	problemas	na	prestação	dos	objetos	contratados.	

g. A	 inadimplência	 do	 contratado	 com	 referência	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	

comerciais	 não	 transfere	 à	 Administração	 Pública	 a	 responsabilidade	 por	 seu	

pagamento,	nem	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato.	

h. A	 CONTRATADA	 é	 responsável	 pelos	 danos	 causados	 diretamente	 ao	

CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	decorrentes	da	execução	do	contrato,	não	excluindo	ou	

reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 pelo	

CONTRATANTE.	
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i. A	 CONTRATADA	 deverá	 responder,	 integralmente,	 por	 perdas	 e	 danos	 que	 vier	 a	

causar	ao	MUNICÍPIO	DE	ABAÍRA	ou	a	terceiros	em	razão	de	ação	ou	omissão,	sua	ou	

de	seus	prepostos,	independentemente,	de	outras	cominações	contratuais	e/ou	legais	a	

que	estiver	sujeita.	

j. Permitir	a	fiscalização	em	suas	dependências,	mesmo	sem	aviso	prévio.	
	
g.	 A	 Contratada	 será	 responsável	 pela	 observância	 das	 leis,	 decretos,	 regulamentos,	

portarias	e	normas	federais,	estaduais	e	municipais	direta	e	indiretamente	aplicáveis	ao	

objeto,	vedada	a	subcontratação.	

l. Responsabilizar-se	pelo	transporte	dos	produtos	de	seu	estabelecimento,	em	veículos	

adequadas,	 até	 o	 local	 determinado	 pelo	 CONTRATANTE,	 bem	 como	 pelo	 seu	

descarregamento.	

m. Cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto	nas	cláusulas	do	contrato	e	do	edital	sob	pena	de	

retenção	de	pagamento;	

n. O	 objeto	 deve	 estar	 acompanhado	 do	 manual	 do	 usuário,	 com	 uma	 versão	 em	

português	e	da	relação	da	rede	de	assistência	técnica	autorizada;	

o. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	 acordo	 com	 os	artigos	

12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990).	

6. DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE:	
	
6.1. Prestar	à	Contratadas	informações	que	garantam	o	bom	andamento	dos	trabalhos;	

	
6.2. Acompanhar	e	fiscalizar	a	 execução	 do	 contrato,	mediante	 representante,	designado,	

nos	termos	do	art.	67	da	Lei	n°	8.666/1993;	

6.3. Efetuar	 os	 pagamentos	 dentro	 dos	 prazos	 estipulados	 no	 contrato,	 mediante,	

apresentação	da	nota	fiscal	devidamente	atestada	pelo	executor	do	contrato	no	prazo	

pactuado.	

6.4. Exercer	a	fiscalização	dos	produtos	por	servidores	especialmente	designados;	
	
6.5. Fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	assumidas	pela	contratada;	
6.6. Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela	

contratada;	
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6.7. Comunicar	 imediatamente	 a	 Contratada	 qualquer	 irregularidade	manifestada	 na	

entrega	dos	produtos	solicitados.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS:	
	
14.1. Quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	criados,	alterados	ou	extintos,	bem	como	a	

superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	

proposta	 de	 preço,	 desde	 que	 de	 comprovada	 repercussão	 nos	 preços	 contratados,	

implicarão	a	revisão	destes,	para	mais	ou	para	menos,	conforme	o	caso.	

14.2. Todas	 as	 despesas	 e	 providências	 relacionadas	 com	 a		execução	 do	 objeto	 do	

presente	 contrato,	 assim	 como	 as	 obrigações	 previdenciárias,	 trabalhistas,	 fiscais	 e	

securitárias,	serão	de	inteira	responsabilidade	da	CONTRATADA.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	PUBLICAÇÃO:	
	
15.1.	 O	 extrato	 do	 presente	 contrato	 será	 publicado	 imprensa	 oficial	 do	 Município,	

conforme	prescreve	o	parágrafo	único	do	art.	61	da	Lei	Federal	nº	8.666/93.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	FORO:	
	
16.1.	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	PIATÃ/BA,	com	renúncia	expressa	de	qualquer	

outro,	 por	 mais	 privilegiado	 que	 seja,	 para	 dirimir	 qualquer	 questão	 oriunda	 do	

presente	contrato,	desde	que	não	resolvidas	na	esfera	administrativa.	

E,	por	estarem	as	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(três)	

vias	de	igual	teor	e	forma,	para	um	único	efeito,	na	presença	de	duas	testemunhas	abaixo	

assinadas,	para	que	produza	os	efeitos	legais	desejados.	

	
ABAÍRA/BA	04	.de	julho	de	2023.	

	
Município	de	

ABAÍRA/BA					Contratante	
EDVAL LUZ SILVA  

 Prefeito 
	
	
	

MOURA	PORTO	FABRICACAO	E	COMERCIO	DE	MOVEIS	E	EQUIPAMENTOS	HOSPITALAR	
LTDA	CNPJ	13.103.801/0001-24	

Contratada	
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Testemunhas:	
	
		 CI	nº.		 	

	
		 CI	nº.		 	
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MINUTA	DO	CONTRATO	060/2023	

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICIATÓRIO Nº 20/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

MUNICÍPIO DE ABAÍRA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 

13.670.021/0001-66, sediada à Praça João Hipólito Rodrigues, s/n, centro – ABAÍRA/Bahia, de 

ora diante denominada simplesmente CONTRATANTE, representado por seu Prefeito Edval 

Luz Silva, no uso de suas e de outro lado a empresa: COMERCIO	ATACADISTA	XAVIER	LTDA	

pessoa	jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	no	41.648.722/0001-34, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADO para fornecimento do objeto descrito abaixo, 

em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2023 na 

forma e condições estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e a alterações subsequentes, 

Lei Federal nº 10.520/02 e nas cláusulas seguintes e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA	PRIMEIRA–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	
	
1.1.	 O	 presente	 Contrato	 se	 regerá	 pelas	 normas	 e	 princípios	 do	 Direito	 Público,	

notadamente	a	Lei	nº	10.520,	de	17	de	julho	de	2002,	aplicando-se,	subsidiariamente,	a	

Lei	nº	8.666,	de	21	de	 junho	de	1993	com	as	alterações	dadas	pelas	Leis	Federais	nº	

8.883/94	e	nº	9.648/98,	subsidiada	pelo	Código	Civil,	Decreto	Municipal	nº	084,	de	26	de	

junho	 de	 2021,	 através	 do	 Processo	 Administrativo	 nº	 20/2023,	 na	 modalidade	 de	

Pregão	eletrônico	autuado	sob	o	nº	04/2023.	

CLÁUSULA	SEGUNDA–	DO	OBJETO:	
	
2.1.	 A	 presente	 licitação	 tem	 por	 objeto	 a	 aquisição	 de	 Móveis,	 Equipamentos	

Eletroeletrónicos,	 Equipamentos	 E	 Utensílios	 (Itens	 Fracassados	 no	 PE03/2022),	 de	

acordo	 com	 as	 emendas	 09688.176000/1180-02	 e	 09688.176000/1200-03	 junto	 ao	

Ministério	da	Saúde	

CLÁUSULA	TERCEIRA–	DA	FORMA	DE	FORNECIMENTO:	

	
3.1. O	fornecimento	deverá	ser	15	(quinze)	dias	entregar	após	o	recebimento	da	ordem	

de	fornecimento.	

3.2. O	local	da	entrega:	sede	da	prefeitura	municipal,	na	cidade	de	ABAÍRA/BA.	
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3.3. A	 licitante	vencedora	deverá	oferecer	ao	Município	de	ABAÍRA/BA,	garantia	mínima	de	

12	(doze)	 meses	 ou	 a	 mesma	 garantia	 oferecida	 pelos	 fabricantes	 do	 material	 objeto	 deste	

procedimento	licitatório,	se	for	superior	à	oferecida	pela	proponente.	

3.4. A	 licitante	 vencedora	 deverá	 apresentar,	 como	 forma	 de	 comprovação	 da	 garantia	

mencionada	no	subitem	anterior,	Certificado	de	Garantia	do	Fabricante,	ou	documento	similar.	

3.5. No	caso	de	os	veículos	apresentarem	quaisquer	defeitos	e,	consequentemente,	ser	necessário	a	

substituição	de	peças,	acessórios	ou	equipamentos,	a	garantia	será	contada	a	partir	da	nova	data	

de	entrega.	

CLÁUSULA	QUARTA–	DO	PREÇOE	FORMA	DE	PAGAMENTO:	
	
4.1. A	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA	pelo	fornecimento	de	bem	referidos	

no	 item	 2.1	 deste	 Contrato,	 a	 importância	 de	 R$	 5.157,00	 (Cinco	 Mil	 Cento	 e	

Cinquenta	e	Sete	Reais)	REREFENTE	AO	INTEN	06.		

-	O	pagamento	será	efetuado	através	de	TED	(Transferência	Eletrônica	Disponível)	em	conta	

corrente	em	nome	da	 pessoa	 jurídica	 vencedora	 do	 certame	 licitatório,	 ou	depósito	direto	

na	conta	do	contratado,	mediante	a	apresentação	da	respectiva	Nota	

Fiscal	Eletrônica	acompanhada	do	respectivo	Boletim	de	Medição	atestando	o	

fornecimento	de	bem.	

§	1º	 -	No	ato	do	pagamento	a	CONTRATANTE	promoverá	as	 retenções	dos	encargos	

fiscais	previstos	na	legislação	vigente,	se	incidentes	sobre	o	objeto	ora	contratado.	

§	2º	-	O	valor	global	acima	mencionado,	não	sofrerá	qualquer	reajustamento	ou	correção	

na	vigência	deste	contrato.	

–	A	CONTRATADA	deverá	apresentar	além	da	Nota	Fiscal	acima	referida,	para	fins	de		

pagamento,	os	seguintes	documentos	atualizados:	

I –CertidãodeRegularidadecomoFGTS; 
	

II –CertidãoNegativadeDébitos	Trabalhistas,expedidaspelaJustiçadoTrabalho. 
	

III –	Certidão	conjunta	de	quitação	de	tributos	federais	 expedida	 pela	 Secretaria	 da	Receita	

Federal	 do	 Brasil	 (unificada	 em	 03/11/2014,	 conforme	 Portaria	 MF	 nº	 358,	 de	 05	 de	

setembro	de2014ePortariaMFnº443,	de17deoutubrode2014); 
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IV –	Certidão	de	Regularidade	previdenciário	(INSS),	devido	ao	Município; 
	

V –	Comprovante	do	pagamento	do	Imposto	Sobre	Serviço	-ISS; 
	

VI -	 Comprovantes	de	pagamentos	de	salários	e	recolhimento	das	Contribuições	Sociais	(FGTS	

e	INSS); 

VII –	Certidão	de	Débitos	Trabalhistas,	pertinentes	aos	empregados	prestadores	dos	serviços,	

objeto	deste	contrato.	

4.2. No	ato	do	pagamento	a	CONTRATANTE	promoverá	as	retenções	dos	encargos	fiscais	

previstos	na	legislação	vigente,	se	incidentes	sobre	o	objeto	ora	contratado.	

4.3. Nenhum	 pagamento	 será	 efetuado	 à	 contratada,	 enquanto	 estiver	 pendente	 de	

liquidação	qualquer	obrigação	 financeira	 em	virtude	de	penalidade	ou	 inadimplência	

contratual,	 também	 em	 relação	 a	 seus	 funcionários,	 sendo	 que	 a	 referida	 obrigação	

pendente	poderá	ser	descontada	do	pagamento	devido	pela	Contratante,	pagando-se,	

então,	 apenas	 o	 saldo,	 se	 houver,	 e	 que,	 a	 aplicação	 das	 penalidades	 não	 impede	 a	

satisfação	das	perdas	e	danos	causados	à	administração.	

CLÁUSULA	QUINTA–	DA	VIGÊNCIA:	
	
5.1.	A	duração	do	presente	contrato	será	de	12	meses	partir	da	assinatura	do	mesmo.	

CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	REEQUILÍBRIO	ECONÔMICO-FINANCEIRO	E	DA	

ALTERAÇÃO	CONTRATUAL:	

6.1 -	Não	haverá	reajuste	de	preços.	
	
6.1.1 -	 Fica,	 todavia,	 ressalvada	 a	 possibilidade	 de	 revisão	 contratual,	 para	 a	

manutenção	do	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de		

6.1.2 sobrevirem	 fatos	 imprevisíveis,	 ou	 previsíveis,	 porém	 de	 consequências	

incalculáveis,	 prejudiciais	 à	 execução	 do	 contrato,	 de	 efeitos	 extraordinários	 (álea	

econômica	extraordinária	e	extracontratual,	conforme	previsto	no	art.	65,	alínea	“d”	da	

Lei	8.666/1993).	

6.2.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigado	 a	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	

acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessárias	ao	fornecimento	 de	 bem,	 até	 o	limite	

de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	 inicial	do	contrato,	conforme	disposto	no	artigo	
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65,	parágrafo	1º,	da	Lei	Federal	nº	8.666/93	e	suas	alterações	posteriores.	

CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	FISCALIZAÇÃO:	
	

7.1.		A	CONTRATANTE,	através 		de		sua		Fiscal		de		Contratos,		senhor		Secretario	

de	 Administração	 Adriano	 Ribeiro	 Santos	 ,	 sem	 exclusão	 da	 responsabilidade	 da	

CONTRATADA,	fiscalizará	a	fiel	execução	do	presente	contrato,	em	todas	as	suas	fases,	até	

o	 recebimento	definitivo	dos	produtos	adquiridos,	 com	os	poderes,	 as	 atribuições	 e	 as	

responsabilidades	previstas	na	Lei	Federal	nº	8.666/93.	

CLÁUSULA	OITAVA-	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:	
	
8.1.	 As	 despesas	 decorrentes	 desta	 contratação	 estão	 programadas	 em	 dotação	

orçamentária	própria,	prevista	no	orçamento	do	Município	de	ABAÍRA,	para	o	exercício	

de	2023,	na	classificação	abaixo:	

09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2030-	MANUTENÇÃO	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE		
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		
	
09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2027-	GESTÃO	DAS	AÇÕES	DO	PROGRAMA	SAÚDE	DA	FAMILIA	-PSF	
UO:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE			
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		
	

09000	-	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	
Ação:2032-	GESTÃO	DAS	AÇÕES	DE	ATENÇÃO	BÁSICA	DE	SAÚDE		
UO:	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE			
4.4.90.52.00	-	Equipamento	e	Materiais	Permanentes		

CLÁUSULA	NONA	–	DA	INEXECUÇÃO	E	RESCISÃO	CONTRATUAL:	
	
9.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	desta	licitação	 ensejará	 a	 rescisão	 do	contrato,	

conforme	 disposto	 nos	 artigos	 77	 a	 80	 da	 Lei	 Federal	 nº	 8.666/93,	 e	 suas	 posteriores	

alterações.	

9.2. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 deverão	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	

processo,	assegurado	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.	

9.3. A	 rescisão	 do	 contrato	 poderá	 ser	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	

Administração,	 nos	 casos	 enumerados	 nos	 incisos	 I	 a	 XII	 e	 XVII	 do	 artigo	 78	 da	 Lei	

Federal	nº	8.666/93,	ou	nas	hipóteses	do	artigo	79	do	mesmo	diploma	 legal,	quando	
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cabível.	

9.4	A	rescisão	administrativa	ou	amigável	deverá	ser	precedida	de	autorização	escrita	e	

fundamentada	da	autoridade	competente.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	-	DAS	SANÇÕES	E	PENALIDADES:	
	
10.1. Comete	 infração	 administrativa,	 nos	 termos	da	Lei	 nº	 10.520,	 de	2002,	 o	

licitante/adjudicatário	que:	

a) Não	assinar	o	termo	de	contrato	ou	aceitar/retirar	o	instrumento	equivalente,	

quando	convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	proposta;	

b) Apresentar	documentação	falsa;	
c) Deixar	de	entregar	os	documentos	exigidos	no	certame;	

	
d) Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;	

	
e) Não	mantiver	a	proposta;	

	
f) Cometer	fraude	fiscal;	

	
g) Comportar-se	de	modo	inidôneo;	

	
h) Considera-se	 comportamento	 inidôneo,	 entre	 outros,	 a	 declaração	 falsa	 quanto	 às	

condições	de	participação,	quanto	ao	enquadramento	como	ME/EPP	ou	o	conluio	entre	

os	licitantes,	em	qualquer	momento	da	licitação,	mesmo	após	o	encerramento	da	fase	de	

lances.	

10.2. licitante/adjudicatário	 que	 cometer	 qualquer	 das	 infrações	 discriminadas	 nos	

subitens	anteriores	ficará	sujeito,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	civil	e	criminal,	às	

seguintes	sanções:	

10.3. 	

a) Para	a	aplicação	das	penalidades	previstas	serão	levadas	em	conta	a	natureza	e	a	

gravidade	 da	 falta,	 os	 prejuízos	 dela	 advindos	 para	 a	 Administração	 Pública	 e	 a	

reincidência	 na	 prática	 do	 ato	 conforme	 discriminado	 a	 seguir,	 sem	 prejuízo	 das	

sanções	administrativas	previstas	na	Lei	Federal	n°	9.784/99:	

b) Constituem	ilícitos	administrativos	as	condutas	previstas	nas	Leis	Federal	 n.º	8.666/93	

e	 n.º	 10.520/02,	 sujeitando-se	 os	 infratores	 às	 cominações	 legais,	 garantida	 a	 prévia	 e	
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ampla	defesa	em	processo	administrativo.	

10.4. A	 inexecução	 contratual,	 inclusive	 por	 atraso	 injustificado	 na	 execução	 do	

contrato,	sujeitará	o	contratado	à	multa	de	mora,	que	será	graduada	de	acordo	com	a	

gravidade	da	infração,	obedecidos	os	seguintes	limites	máximos:	

a) 10%	 (dez	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela	 fixa	 inicial,	 em	 caso	 de	

descumprimento	total	da	obrigação,	inclusive	na	recusa	do	adjudicatário	em	firmar	o	

contrato,	ou	ainda	na	hipótese	de	negar-se	a	efetuar	o	reforço	da	caução	dentro	de	10	

(dez)	dias	contados	da	data	de	sua	convocação.	

b) 0,3%	(três	décimos	por	cento)	ao	dia,	até	o	 trigésimo	dia	de	atraso,	 sobre	o	valor	da	

parcela	fixa	inicial;	

C)	 0,7%	 (sete	 décimos	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela	 fixa	 inicial,	 por	 cada	 dia	

subsequente	ao	trigésimo.	

10.5. A	 multa	 a	 que	 se	 refere	 este	 item	 não	 impede	 que	 a	 Administração	 rescinda	

unilateralmente	o	contrato	e	aplique	as	demais	sanções	previstas	na	lei.	

10.6. O	valor	da	multa	poderá	ser	descontado	dos	pagamentos	eventualmente	devidos	

pela	Administração	ou,	ainda,	se	for	o	caso,	cobrada	judicialmente.	

10.7. Á	Administração	 se	 reserva	o	direito	de	descontar	diretamente	do	pagamento	

devido	à	contratada	o	valor	de	qualquer	multa	porventura	imposta.	

10.6. As	multas	previstas	neste	item	não	têm	caráter	compensatório	e	o	seu	pagamento		

10.7. não	eximirá	a	contratada	da	responsabilidade	por	perdas	e	danos	decorrentes	das	

infrações	cometidas.	

10.8. Impedimento	do	licitante	em	participar	de	licitações	e	na	perda	do	cadastro,	pelo	

prazo	de	ATÉ	5	ANOS.	

CLÁUSULA	 DÉCIMA	 PRIMEIRA–	 DA	 VINCULAÇÃO	 AO	 PROCESSO	

LICITATÓRIO:	

12.1.	Vincula-se	este	contrato	ao	Processo	Administrativo	 nº	 20/2023–	 Pregão	Eletrônico	

nº	04/2023,	Decreto	Municipal	nº	084,	de	26	de	junho	de	2021,	e	na	forma	prevista	na	 Lei	

Federal	nº	10.520/2002	e	na	Lei	Federal	nº	8.666/93.	
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CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA–	DA	REGÊNCIA:	
	
12.1.	O	contrato	ora	celebrado	está	submetido	às	regras	dispostas	no	artigo	55,	incisos	I	

a	XIII,	da	Lei	Federal	nº.	8.666/93	e	suas	alterações	posteriores,	e	os	casos	omissos	serão	

regulamentados	pelos	preceitos	de	direito	público,	aplicando-se-lhe	supletivamente	os	

princípios	da	Teoria	Geral	dos	Contratos	e	disposições	de	direito	civil	pela	 legislação	

específica,	especialmente	as	do	Código	Civil	Brasileiro.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DIREITOS	E	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES	

CONTRATANTES:	

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	
a. Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 solicitados,	 em	 até	 48	 (quarenta	 e	 oito)	

horas,	a	contar	da	solicitação	da	Contratante.	

b. Designar	um	funcionário	para	acompanhamento	do	objeto	contratado	e	atendimento	

personalizado	das	reclamações	feitas	pela	Contratante.	

c. As	Notas	Fiscais	deverão	conter	 todos	os	 impostos	e	descontos	conforme	preços	

contratados	na	presente	licitação.	

d. A	Nota	Fiscal	deverá	ser	emitida	pela	mesma	pessoa	jurídica	que	participou	da	

licitação,	ou	seja,	deverá	contar	o	mesmo	CNPJ	da	empresa	vencedora	da	licitação.	

e. Juntamente	com	a	Nota	Fiscal	deverão	ser	apresentados	as	Certidões	Federal,	

Estadual,	Municipal,	CND	do	INSS,	CRF	do	FGTS	e	CNDT.	

f. Assumir	 inteira	 responsabilidade	 técnica	e	administrativa	dos	objetos	contratados,	

não	podendo,	sob	qualquer	hipótese,	transferir	a	outras	empresas	e/ou	profissionais	a	

responsabilidade	por	problemas	na	prestação	dos	objetos	contratados.	

g. A	 inadimplência	 do	 contratado	 com	 referência	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	

comerciais	 não	 transfere	 à	 Administração	 Pública	 a	 responsabilidade	 por	 seu	

pagamento,	nem	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato.	

h. A	 CONTRATADA	 é	 responsável	 pelos	 danos	 causados	 diretamente	 ao	

CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	decorrentes	da	execução	do	contrato,	não	excluindo	ou	

reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 pelo	

CONTRATANTE.	
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i. A	 CONTRATADA	 deverá	 responder,	 integralmente,	 por	 perdas	 e	 danos	 que	 vier	 a	

causar	ao	MUNICÍPIO	DE	ABAÍRA	ou	a	terceiros	em	razão	de	ação	ou	omissão,	sua	ou	

de	seus	prepostos,	independentemente,	de	outras	cominações	contratuais	e/ou	legais	a	

que	estiver	sujeita.	

j. Permitir	a	fiscalização	em	suas	dependências,	mesmo	sem	aviso	prévio.	
	
g.	 A	 Contratada	 será	 responsável	 pela	 observância	 das	 leis,	 decretos,	 regulamentos,	

portarias	e	normas	federais,	estaduais	e	municipais	direta	e	indiretamente	aplicáveis	ao	

objeto,	vedada	a	subcontratação.	

l. Responsabilizar-se	pelo	transporte	dos	produtos	de	seu	estabelecimento,	em	veículos	

adequadas,	 até	 o	 local	 determinado	 pelo	 CONTRATANTE,	 bem	 como	 pelo	 seu	

descarregamento.	

m. Cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto	nas	cláusulas	do	contrato	e	do	edital	sob	pena	de	

retenção	de	pagamento;	

n. O	 objeto	 deve	 estar	 acompanhado	 do	 manual	 do	 usuário,	 com	 uma	 versão	 em	

português	e	da	relação	da	rede	de	assistência	técnica	autorizada;	

o. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	 acordo	 com	 os	artigos	

12,	13	e	17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990).	

6. DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE:	
	
6.1. Prestar	à	Contratadas	informações	que	garantam	o	bom	andamento	dos	trabalhos;	

	
6.2. Acompanhar	e	fiscalizar	a	 execução	 do	 contrato,	mediante	 representante,	designado,	

nos	termos	do	art.	67	da	Lei	n°	8.666/1993;	

6.3. Efetuar	 os	 pagamentos	 dentro	 dos	 prazos	 estipulados	 no	 contrato,	 mediante,	

apresentação	da	nota	fiscal	devidamente	atestada	pelo	executor	do	contrato	no	prazo	

pactuado.	

6.4. Exercer	a	fiscalização	dos	produtos	por	servidores	especialmente	designados;	
	
6.5. Fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	assumidas	pela	contratada;	
6.6. Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela	

contratada;	
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6.7. Comunicar	 imediatamente	 a	 Contratada	 qualquer	 irregularidade	manifestada	 na	

entrega	dos	produtos	solicitados.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS:	
	
14.1. Quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	criados,	alterados	ou	extintos,	bem	como	a	

superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	

proposta	 de	 preço,	 desde	 que	 de	 comprovada	 repercussão	 nos	 preços	 contratados,	

implicarão	a	revisão	destes,	para	mais	ou	para	menos,	conforme	o	caso.	

14.2. Todas	 as	 despesas	 e	 providências	 relacionadas	 com	 a		execução	 do	 objeto	 do	

presente	 contrato,	 assim	 como	 as	 obrigações	 previdenciárias,	 trabalhistas,	 fiscais	 e	

securitárias,	serão	de	inteira	responsabilidade	da	CONTRATADA.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	PUBLICAÇÃO:	
	
15.1.	 O	 extrato	 do	 presente	 contrato	 será	 publicado	 imprensa	 oficial	 do	 Município,	

conforme	prescreve	o	parágrafo	único	do	art.	61	da	Lei	Federal	nº	8.666/93.	

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	FORO:	
	
16.1.	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	PIATÃ/BA,	com	renúncia	expressa	de	qualquer	

outro,	 por	 mais	 privilegiado	 que	 seja,	 para	 dirimir	 qualquer	 questão	 oriunda	 do	

presente	contrato,	desde	que	não	resolvidas	na	esfera	administrativa.	

E,	por	estarem	as	partes	justas	e	contratadas,	firmam	o	presente	contrato	em	03	(três)	

vias	de	igual	teor	e	forma,	para	um	único	efeito,	na	presença	de	duas	testemunhas	abaixo	

assinadas,	para	que	produza	os	efeitos	legais	desejados.	

	
ABAÍRA/BA	04	.de	julho	de	2023.	

	
Município	de	

ABAÍRA/BA					Contratante	
EDVAL LUZ SILVA  

 Prefeito 
	
	
	

COMERCIO	ATACADISTA	XAVIER	LTDA	CNPJ	41.648.722/0001-34	
Contratada	
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Testemunhas:	
	
		 CI	nº.		 	

	
		 CI	nº.		 	
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